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competente, no qual a Secretária de Estado de Meio Ambiente, 
em consonância com o Parecer Jurídico n° 6586/2012, nos 
termos que dispõe o art. 43 do Decreto Federal nº 6.514/2008, 
as condutas discriminadas no art. 118, incisos VI da Lei Estadual 
nº 5.887/95, aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor 
de 5.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) 
dias subsequentes a publicação do presente ato, nos termos do 
art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119 II; 120 I; 122 I, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº.: 72632/CONJUR/2015
À
FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES COIMBRA
End: TRAVESSA QUINTINO BOCAIÚVA, Nº140
CEP: 66053-240 Belém-PA
Pelo presente instrumento, fi ca FERNANDO ANTONIO RODRIGUES 
COIMBRA CPF nº 260.751.562-91, notifi cado, de acordo com o 
que consta nos autos do Processo Administrativo nº 28071/2013, 
no qual foi lavrado o Auto de Infração nº 6195/2013, por estar 
exercendo atividade de plano de manejo fl orestal, sem a devida 
Licença do Órgão Ambiental competente, no qual a Secretária 
de Estado de Meio Ambiente, em consonância com o Parecer 
Jurídico n° 10281/2013, nos termos que dispõe o art. 51 do 
Decreto Federal nº 6.514/2008, as condutas discriminadas no 
art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995, aplicou 
a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 7.501 UPF’s, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a 
publicação do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 
5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, 
II; 122, II e §4º, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº. : 70908/CONJUR/2015
À
FRANCISCO LUCIO FILHO - LOTE 44
End: ROD. TRANSAMAZONICA KM 272, LOTE 44 DA GLEBA DO 
PROJETO PIC-ITAITUBA
CEP:68.138-000 Placas - PA
Pelo presente instrumento, fi ca FRANCISCO LUCIO FILHO CPF 
nº 127.026.413-34, notifi cado, de acordo com o que consta nos 
autos do Processo Administrativo nº 01730/2012, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração Nº 2422/2012, por estar exercendo 
atividade de Plano de Manejo Sustentável sem a devida Licença 
do Órgão Ambiental competente, no qual a Secretária de Estado 
de Meio Ambiente, em consonância com o Parecer Jurídico n° 
9794/2013, nos termos que dispõe o art 51 do Decreto Federal 
nº 6.514/2008, as condutas discriminadas no art. 118, incisos 
VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995, aplicou a penalidade de 
MULTA SIMPLES, no valor de 13.000 UPF’s, cujo recolhimento 

deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, II; 122, II 
e §4º, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº.: 71913/CONJUR/2015
À
EGIDIO JOÃO ROTTOLI
End: BR 163, KM 1135, MARGEM ESQUERDA
CEP:68.193-000 Novo Progresso - PA
Pelo presente instrumento, fi ca Egidio João Rottoli, CPF n° 
555.186.729-34, notifi cado, de acordo com o que consta nos 
autos do Processo Administrativo nº 33893/2011, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração nº 3917/2011, por estar exercendo 
atividade de Plano de Manejo Florestal Sustentável, desmatando 
5,7781 ha de vegetação nativa em APP sem autorização prévia 
do órgão ambiental competente. Em face disto, a Secretária de 
Estado de Meio Ambiente, em consonância com o Parecer Jurídico 
n° 8352/2013, nos termos que dispõe o art. 43 do Dec. Federal 
6.514/2008, as condutas discriminadas no art. 118, incisos I e 
VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995, em consonância com o art. 
70 da Lei Federal 9.605/1998, aplicou a penalidade de MULTA 
SIMPLES, no valor de 6.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser 
providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação do presente 
ato, devendo ainda o autuado ser compelido à apresentação 
de um projeto de recuperação de área degradada no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, também contados da ciência da 
imposição, evidenciando as etapas e prazos necessários para à 
devida compatibilização do empreendimento com o disposto na 
legislação ambiental e aplicável, posteriormente, à apreciação 
desta Secretária, sob pena de, não cumprida as exigências 
confi gurar-se infração continuada e consequentemente, sofrer 
a penalidade MULTA DIÁRIA, fi xada desde já em 150 UPF´s. 
Nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com o 
previsto nos arts. 115; 119, II; 120, I; 122, I  e § 4º todos da 
Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº. : 72762/CONJUR/2015
À
MANOEL CORDEIRO DE ALBUQUERQUE
End: ROD.BR 230,KM 215, LOTE 13,GLEBA81 VICINAL SN
BAIRRO: ZONA RURAL
CEP:68000-000 Uruará/PA
Pelo presente instrumento, fi ca MANOEL CORDEIRO DE 
ALBUQUERQUE CPF Nº 402.647.347-34, notifi cado, de acordo 
com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
nº 30924/2010, no qual foi lavrado o Auto de Infração Nº 
2940/2010-GEFLOR, por estar exercendo atividade de plano 

de manejo fl orestal sustentável, sem a devida Licença do 
Órgão Ambiental competente, no qual a Secretária de Estado 
de Meio Ambiente, em consonância com o Parecer Jurídico n° 
5542/20100, nos termos que dispõe o art. 70 da Lei Federal 
nº 9.605/98, as condutas discriminadas no art. 118, incisos Ie 
VI, da Lei Estadual nº 5.887/95, aplicou a penalidade de MULTA 
SIMPLES, no valor de 7.500 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser 
providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação do presente 
ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo 
com o previsto nos arts. 115; 119 II; 120 I; 122 I, todos da Lei 
Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº. : 70486/CONJUR/2015
À
SÍTIO LUNA SANTOS I - LOTE 140
End: LOTE 140 DA GLEBA PA AREIA
CEP:68198-000 Trairão - PA
Pelo presente instrumento, fi ca SITIO LUNA SANTOS I, CPF nº 
369.716.772-34, notifi cado, de acordo com o que consta nos 
autos do Processo Administrativo Nº 31066/2011, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração nº 3492/2011, por estar exercendo 
atividade de plano de manejo fl orestal sustentável, sem a devida 
Licença do Órgão Ambiental competente, no qual a Secretária 
de Estado de Meio Ambiente, em consonância com o Parecer 
Jurídico n° 9967/2013 nos termos que dispõe o art. 51 do 
Decreto Federal nº 6.514/2008, as condutas discriminadas no 
art. 118, incisos VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995, aplicou a 
penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 2.200 UPF’s, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a 
publicação do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 
5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, 
I; 122, I e § 4º, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº. : 73181/CONJUR/2015
À
TRÊS AMIGOS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA - 
EPP
End: ROD.TRANSCAMETA KM 04, S N, INDUSTRIAL
CEP: 68.456-000 TUCURUÍ-PA
Pelo presente instrumento, fi ca J. DAL PRA - TRÊS AMIGOS IND. 
E COM. DE MADEIRAS LTDA-EPP, CNPJ Nº 07.539.949/0001-
03, notifi cado, de acordo com o que consta nos autos do 
Processo Administrativo Nº 37547/2011, no qual foi lavrado o 
Auto de Infração nº 4597/2011 por estar exercendo atividade 
de INDÚSTRIA DE MADEIRA, vendendo 143,5305 m³ de 
madeira serrada, sem a devida licença concedida pelo Órgão 
Ambiental Competente. Em face disto a Secretária de Estado 
de Meio Ambiente, em consonância com o Parecer Jurídico n° 


